
Gabinete do(a) Vereador(a) Professor Antônio Cesar
 

 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES
 
Assunto: Assunto: Solicita à Secretaria Municipal de Educação informações a respeito do
contrato de transporte escolar destinado a atender aos alunos de nível universitário, trecho
Linhares-Colatina.
 

Linhares, 22 de setembro de 2022.
 

 
 

 
 
Ao:
 
Excelentíssimo Senhor
 
Roque Chile de Souza
 
Presidente da Câmara Municipal de Linhares
 

Assunto: Solicita à Secretaria Municipal de Educação informações a respeito do contrato de transporte
escolar destinado a atender aos alunos de nível universitário, trecho Linhares-Colatina.
 
 
 
CONSIDERANDO que o artigo 128 do Regimento Interno desta Câmara Municipal prevê a utilização de
requerimento dirigido à Mesa Diretora ou ao Presidente, para tratar de matéria de competência da Câmara
Municipal;
 
 
 
CONSIDERANDO o art. 7º, V, da Lei Federal 12.527/2011, sobre o dever dos órgãos públicos de assegurar o
acesso à informações relativas à sua política, organização e serviços.
 
 
 
É o presente para solicitar à Secretaria Municipal de Educação informações a respeito da execução do
contrato destinado ao transporte escolar de nível universitário, trecho Linhares-Colatina.
 
Conforme relatos de estudantes recebidos neste gabinete, no período referente à pandemia em saúde pública
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ocasionada pela  COVID-19,  as  aulas  nas  instituições  de  ensino  superior  em Colatina  aconteceram na
modalidade remota. Somente em 08/2021, foi adotada a forma híbrida. Considerando que os alunos realizam a
contrapartida custeando com 50% do valor referente à contratação do transporte, ficando o poder público
municipal a cargo dos outros 50%, vimos por meio deste requerer que seja informado:
 

Houve adequação do valor contratado, uma vez que, no período recomendado de suspensão das aulas
presenciais - março/2020 à agosto/2021 - não aconteceu a efetiva prestação dos serviços de transporte
escolar?
 
Em relação a adesão de alunos para utilização do transporte escolar de nível universitário no trecho
Linhares-Colatina, quais medidas foram adotadas e qual o planejamento do poder público para reequilibrar
a situação econômico-financeira do contrato favoravelmente aos alunos, visando a continuidade da
prestação do serviço público?
 
A Prefeitura realiza estudos prévios, antes da celebração e renovação dos contratos de transporte escolar
de nível universitário, considerando as variações da adesão de alunos?
 
Que medidas foram adotadas em relação à solicitação dos alunos de estabelecer um diálogo para
resolução da situação acima exposta, em especial aos alunos que concluirão o ensino superior nos
próximos 02 anos?
 

 
 
Na certeza de contar com sua colaboração, 
 
 
 
Cordialmente,
 
 
 
 

 
 

VEREADOR(A) Professor Antônio Cesar-PV
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